
 

 

 

 

LEI N.º 4.630, DE 30/08/2023. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

REPASSAR RECURSOS FINANCEIROS À AMAES – 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS AUTISTAS DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAÇO SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar recursos 

financeiros para a entidade AMAES - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS AUTISTAS DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no valor de R$ 452.981,50 (quatrocentos e cinquenta e 

dois mil, novecentos e oitenta e um reais e cinquenta centavos), conforme artigo 30, inciso 

VI da Lei Federal n.º 13.019/2014. 

 

Parágrafo único. O valor previsto no caput deste artigo será repassado à 

AMAES - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DOS AUTISTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO em 12 (doze) parcelas iguais mensais. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde, consignadas 

no orçamento vigente que serão suplementadas, se necessário for. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 30 de agosto de 2023. 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal  

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380034003000370030003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2023-08-31T16:12:31-0300




